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Ao Projeto de Lei nO 1.702, de 2013, que
dispõe sobre as regras para
comercialização de alimentos em vias e
áreas públicas - comida de rua - e dá
outrasprovidências.
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Dê-se ao art. 9° do ~rojeto de Lei nO 1.702, de 2012, a seguinte redação:

Art. 9° Assolititações de permissão que incidam sobre a utilização devias e
áreas públicas no' interior de parques serão analisadas e decididas pela sua
administração, aplicando-sé todas as demais regras dessaLei.
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Sala das Comissões, em

Deputado
ROBÉRIO NEGREIROS

Presidente

de de 2014.
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Relator
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